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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.377, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  43.900,00  (quarenta  e  três  mil  e
novecentos  reais)  destinados  a  suplementação  das
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Administração
Ficha 30: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita R$ 9.500,00
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha 86: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 17.100,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha  150:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 2.800,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.306.0142.2039.0000  Manutenção da Merenda Escolar e

Cozinha Piloto
Ficha  204:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 500,00
12.361.0150.2044.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

– Ciclo I – 1ª a 4ª Série
Ficha  235:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 1.700,00
12.365.0160.2047.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0

a 3 Anos
Ficha  266:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 1.500,00
12.365.0160.2048.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal

– 4 a 6 Anos
Ficha  275:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 800,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.695.0241.2052.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Turismo
Ficha 301: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 10.000,00
T O T A L  G E R A L

......................................................... R$ 43.900,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.378, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
destinados  a  inclusão  no  orçamento  vigente,  ficha  de
despesa  vinculada  a  despesas  do  exercício  anterior,  na
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
02.02.01 Departamento de Administração
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Administração
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores R$ 2.600,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)
T O T A L  G E R A L
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...............................................................................

.................................. R$ 2.600,00
Parágrafo  primeiro.  O  valor  do  presente  crédito

correrá por conta da redução parcial da seguinte dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 153: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 2.600,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 2.600,00
Parágrafo  segundo.  A  despesa  está  vinculada  a

contas (faturas) da Sabesp que não foram empenhadas e
pagas no exercício 2021.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0045 (Gestão Político
Administrativa),  a  Atividade  2006  (Manutenção  do
Departamento  de  Administração)  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de  22/06/2021,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA  2022),  de
25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.379, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 19.492,95 (dezenove mil, quatrocentos e
noventa  e  dois  reais  e  noventa  e  cinco  centavos)
destinados  a  repasse  à  Associação  Casa  de  Saúde
Beneficente  de  Indiaporã  em  virtude  de  Convênio  SUS
firmado  junto  a  prefeitura  do  município  de  Indiaporã,  na

seguinte  classificação  orçamentária,  a  saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2030.0000 Convênio SUS – Associação Casa de

Saúde Beneficente de Indiaporã
3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

19.492,95
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 310.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 19.492,95
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  e/ou  total  das  seguintes
dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.01. Gabinete do (a) Prefeito (a)
04.122.0045.2003.0000  Manutenção  do  Gabinete  do  (a)

Prefeito (a)
Ficha  15:  3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica R$ 4.000,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

– Ciclo I – 1ª a 4ª Série
Ficha 239: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
12.365.0160.2047.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0

a 3 Anos
Ficha 269: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
12.365.0160.2048.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal

– 4 a 6 Anos
Ficha 278: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
02.11. Secretaria Municipal da Cultura
13.392.0170.2049.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Cultura
Ficha 285: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 2.000,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.1014.0000 Reforma e Adequação do Campo de

Futebol do Bairro Tupinambá
Ficha 366: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 1.492,95
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha 334: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 19.492,95
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos

a UBS), a Atividade 2030 (Convênio SUS – Associação Casa
de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã)  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de  22/06/2021,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA  2022),  de
25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Parágrafo único. Utilização de Recursos do Tesouro –
Próprios

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.380, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância de R$ 132.800,00 (cento e trinta e dois mil e
oitocentos  reais)  destinados  a  suplementação  das
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha 86: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 4.900,00
15.452.0180.2017.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Obras e Serviços Públicos
Ficha 94: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00
15.452.0181.2019.0000  Manutenção  de  Praças,  Parques  e

Jardins
Ficha 102: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 162: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

9.300,00
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de  Gestão  –

Serviços de Saúde
Ficha 163: 3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 94.600,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

– Ciclo I – 1ª a 4ª Série
Ficha 233: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 4.000,00
TOTAL  GERAL  ..........................................  R$

132.800,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.381, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 162: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

51.000,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

– Ciclo I – 1ª a 4ª Série
Ficha 233: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 3.000,00
TOTAL  GERAL  ..................................................

R$ 54.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 0

6/
09

/2
02

2 
às

 1
7:

06
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
ca

-a
c5

3-
3a

5f
-e

a3
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 06 de setembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1265 Página 5 de 10

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.382, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e
três mil  reais)  destinados a aquisição de veículo para o
transporte escolar,  na seguinte classificação orçamentária,
a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.361.0150.1022.0000  Aquisição  de  Veículo  para  o

Transporte  Escolar
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 483.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 220.000)
TOTAL  GERAL  ............................................  R$

483.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0150 (Ensino Regular
de  Sete  a  Quatorze  Anos)  incluindo-se  o  Projeto  1022
(Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar) e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA
2022),  de  25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.557, DE 1º DE setembro DE 2022

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2022,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.234/2021,
de 22/06/2021,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
6.000,00 (seis mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha:  146 –  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a

UBS 1.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha:  307  –  08.244.0105.2053.0000  Atividades  do

Fundo Social de Solidariedade 5.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  -  PESSOA

JURÍDICA
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 6.000,00
Reduções:
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 225 – 12.361.0150.2043.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 1.100,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Ficha: 253 – 12.361.0150.2045.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze Anos 400,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição
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gratuita
Ficha:  261 –  12.364.0156.2046.0000 Ensino Superior

4.500,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  -  PESSOA

JURÍDICA
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 6.000,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.234/2021, de 22/06/2021) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.277/2021, de 25/11/2021), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,  1º  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.558, DE 6 DE setembro DE 2022

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA , Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.377,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional  suplementar  na  importância  de  R$  43.900,00
(quarenta  e  três  mil  e  novecentos  reais)  destinados  a
suplementação  das  seguintes  dotações  abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Administração
Ficha 30: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 9.500,00
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos

15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha  86:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

17.100,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha 150: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 2.800,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.306.0142.2039.0000  Manutenção  da  Merenda

Escolar e Cozinha Piloto
Ficha 204: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 500,00
12.361.0150.2044.0000  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1ª  a  4ª  Série
Ficha 235: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 1.700,00
12.365.0160.2047.0000  Manutenção  da  Creche

Municipal  –  0  a  3  Anos
Ficha 266: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 1.500,00
12.365.0160.2048.0000  Manutenção  da  Pré-Escola

Municipal – 4 a 6 Anos
Ficha 275: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita R$ 800,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.695.0241.2052.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Tur ismo
Ficha 301: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 43.900,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.559, DE 6 DE setembro DE 2022

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 0

6/
09

/2
02

2 
às

 1
7:

06
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
ca

-a
c5

3-
3a

5f
-e

a3
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 06 de setembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1265 Página 7 de 10

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.378,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 2.600,00 (dois mil
e  seiscentos  reais)  destinados  a  inclusão  no  orçamento
vigente,  ficha  de  despesa  vinculada  a  despesas  do
exercício anterior, na seguinte classificação orçamentária, a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
02.02.01 Departamento de Administração
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Administração
Ficha  457:  3.3.90.92.00  Despesas  de  Exercícios

Anteriores R$ 2.600,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 2.600,00
Parágrafo  primeiro.  O  valor  do  presente  crédito

correrá por conta da redução parcial da seguinte dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha 153: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 2.600,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 2.600,00
Parágrafo  segundo.  A  despesa  está  vinculada  a

contas (faturas) da Sabesp que não foram empenhadas e
pagas no exercício 2021.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0045 (Gestão Político
Administrativa),  a  Atividade  2006  (Manutenção  do
Departamento  de  Administração)  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de  22/06/2021,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA  2022),  de
25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.560, DE 6 DE setembro DE 2022

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.379,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  19.492,95
(dezenove  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais  e
noventa  e  cinco  centavos)  destinados  a  repasse  à
Associação  Casa  de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã  em
virtude  de  Convênio  SUS  firmado  junto  a  prefeitura  do
município  de  Indiaporã,  na  seguinte  classificação
orçamentária,  a  saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2030.0000 Convênio SUS – Associação

Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã
Ficha 458: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 19.492,95
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

310.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 19.492,95
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  e/ou  total  das  seguintes
dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.01. Gabinete do (a) Prefeito (a)
04.122.0045.2003.0000 Manutenção do Gabinete do

(a) Prefeito (a)
Ficha 15: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 4.000,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1ª  a  4ª  Série
Ficha  239:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

3.000,00
12.365.0160.2047.0000  Manutenção  da  Creche

Municipal  –  0  a  3  Anos
Ficha  269:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

3.000,00
12.365.0160.2048.0000  Manutenção  da  Pré-Escola

Municipal – 4 a 6 AnosE
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Ficha  278:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$
3.000,00

02.11. Secretaria Municipal da Cultura
13.392.0170.2049.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Cultura
Ficha  285:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

2.000,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.1014.0000  Reforma  e  Adequação  do

Campo de Futebol do Bairro Tupinambá
Ficha  366:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

1.492,95
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social
Ficha  334:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

3.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 19.492,95
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos

a UBS), a Atividade 2030 (Convênio SUS – Associação Casa
de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã)  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de  22/06/2021,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA  2022),  de
25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Parágrafo único. Utilização de Recursos do Tesouro –
Próprios

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.561, DE 6 DE setembro DE 2022

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.380,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional  suplementar  na  importância  de  R$ 132.800,00
(cento e trinta e dois mil e oitocentos reais) destinados a
suplementação  das  seguintes  dotações  abaixo

discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha  86:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

4.900,00
15.452.0180.2017.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Obras  e  Serv iços  Públ icos
Ficha  94:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

10.000,00
15.452.0181.2019.0000  Manutenção  de  Praças,

Parques  e  Jardins
Ficha  102:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

10.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  162:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 9.300,00
10.301.0120.2058.0000 Repasse Contrato de Gestão

– Serviços de Saúde
Ficha 163: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 94.600,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1ª  a  4ª  Série
Ficha  233:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

4.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 132.800,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.562, DE 6 DE setembro DE 2022
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Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.381,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional  suplementar  na  importância  de  R$  54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais) destinados a suplementação
das seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas
no  orçamento  da  despesa  vigente  para  o  corrente
exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  162:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 51.000,00
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.2044.0000  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1ª  a  4ª  Série
Ficha  233:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

3.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 54.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.563, DE 6 DE setembro DE 2022

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito

Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.382,  de  06  de  setembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  483.000,00
(quatrocentos  e  oitenta  e  três  mil  reais)  destinados  a
aquisição de veículo para o transporte escolar, na seguinte
classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.361.0150.1022.0000 Aquisição de Veículo para o

Transporte Escolar
Ficha  459:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 483.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

220.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 483.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0150 (Ensino Regular
de  Sete  a  Quatorze  Anos)  incluindo-se  o  Projeto  1022
(Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar) e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA
2022),  de  25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.564, DE 6 DE setembro DE 2022

Trans fere  recursos  do
orçamento  vigente  de  2022,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,E
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especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.234/2021,
de 22/06/2021,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município  de Indiaporã a  transferir  a  importância  de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 010100 Câmara Municipal
Ficha: 9 – 01.031.0010.2001.0000 Atuação Legislativa

da Câmara 20.000,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
Local:  020501  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
Ficha:  102  –  15.452.0181.2019.0000  Serviços  de

Utilidade Pública 3.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 23.000,00
Reduções:
Local: 010100 Câmara Municipal
Ficha: 7 – 01.031.0010.2001.0000 Atuação Legislativa

da Câmara 15.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  -  PESSOA

JURÍDICA
Ficha: 8 – 01.031.0010.2001.0000 Atuação Legislativa

da Câmara 5.000,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA
Local:  020501  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
Ficha:  104  –  15.452.0181.2019.0000  Serviços  de

Utilidade Pública 3.000,00
4.4.90.51.00 obras e instalações
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 23.000,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.234/2021, de 22/06/2021) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.277/2021, de 25/11/2021), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso
II – Lei Federal nº 8666/93.

SOL IC ITANTE:  Secretar ia  Munic ipal  de
Administração  e  Planejamento.

OBJETO:  Aquisição  de  Enfeites  Natalinos
( I luminação  ornamental ) ,  para  enfe i tar
Ruas/Avenidas,  Praças  e  Locais  Públicos  do
Município.

DECISÃO:  À  vista  da  justificativa  da  Secretária  e
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a dispensa,
e  autorizo  a  aquisição  dos  produtos,  devido  à
necessidade  de  atender  ao  Departamento
Solicitante.

FONTE DO RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 6 de setembro de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 111/2022
Processo Licitatório nº 105/2022
Dispensa de Licitação nº 048/2022

...........................................................................................................
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